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O Instituto D’Or de Pesquisa e Ensino (IDOR) e a Rede D’Or, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, vem por meio deste, retificar os itens destacados a seguir: 

 
 
   ONDE SE LÊ: 
 

9. DA PROVA 

9.1 Horário da prova: A prova acontecerá das 15h às 18h (horário de Brasília), com duração total 

de 3 (três) horas. 

9.2 Formato da prova objetiva: A prova terá 50 (cinquenta) questões, de múltipla escolha, de igual 

valor, com 4 (quatro) opções de respostas. Somente uma alternativa deverá ser marcada. 

9.3 Conteúdo: As questões das provas obedecerão às referências bibliográficas indicadas no Anexo 3 

– REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS, deste Edital. 

QUADRO 1: PROVAS DA PRIMEIRA FASE: 

 

Programa 
Número de 

questões Conteúdo das Provas Pontos 

Anestesiologia 
Clínica Médica 
Ginecologia e 
Obstetrícia Medicina 
de Emergência 
Medicina de Família e 
Comunidade 
Medicina Intensiva 
Ortopedia e Traumatologia 
Otorrinolaringologia 
Patologia Pediatria 
Radiologia 

 
 

 
50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 
 

Clínica Médica 
Cirurgia Geral 

Ginecologia e Obstetrícia 
Pediatria 

Medicina Preventiva e 
Social 

 
 
 

 
90 



 
 

Cardiologia  
Gastroenterologia 
Hematologia e 
Hemoterapia Hepatologia 
Nefrologia 
Oncologia 
Clínica 
Pneumologia 

 
50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 

 
Clínica Médica 

 

 
90 

Cirurgia do Aparelho 
Digestivo Cirurgia Torácica 
Cirurgia 
Vascular 
Urologia 

50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 
Cirurgia Geral 

 
90 

programa 
Númerode 

questões 
Conteúdo das Provas Pontos 

Cirurgia da Mão e Microcirurgia 
50 questões 

(Módulo Objetivo) 

Cirurgia Plástica e 
Ortopedia e 

Traumatologia 
90 

Medicina Fetal 
50 questões 

(Módulo Objetivo) 
Ginecologia e Obstetrícia 90 

Medicina Intensiva Pediátrica 

Neonatologia 

50 questões 
(Módulo Objetivo) Pediatria 90 

 

 
9.4 Será atribuída nota zero à questão que não estiver assinalada. 

9.5 As provas serão realizadas de forma presencial, na data estabelecida no Anexo 1 – CRONOGRAMA, 

e terão 3h de duração, com início às 15h – horário de Brasília. 

9.6 As provas serão realizadas nos municípios elencados no Anexo 5 – CIDADES DE APLICAÇÃO DE 

PROVA. 

9.7 O candidato somente poderá realizar a prova no local indicado no 

Cartão de Confirmação de Inscrição, sendo de sua inteira 

responsabilidade a locomoção até o local da prova. 

9.8 O candidato deverá comparecer ao local da prova 1 (uma) hora antes do seu início, munido do 

documento de identidade com que se inscreveu e de caneta esferográfica, de corpo transparente, 

preta ou azul. 

9.9 Para realizar a prova, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, por 

ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de identidade e por 

demais órgãos legalmente habilitados para emissão de tais documentos, além da Carteira Nacional 

de Habilitação com foto, Passaporte e Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos 

como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

c) Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; 

d) Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 5 de 



 
 

fevereiro de 2018. 

9.10 Não será aceita fotocópia do documento de identificação e nem documento eletrônico, como 

Carteira Nacional de Habilitação digital (CNH-e). 

9.11 O(a) candidato(a) que possuir cabelo comprido deverá utilizar prendedor de cabelos durante a 

prova para que fique com as orelhas aparentes. 

9.12 Ao candidato não será permitido o uso, no local de prova, de artigos de chapelaria, como boné, 

chapéu, viseira, gorro ou similares, caneta de material não transparente, lápis, lapiseira, borrachas, 

réguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotações, protetor auricular, relógio de qualquer 

tipo, e quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, smartphones, tablets, 

wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®, gravadores, 

pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 

eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, 

vídeos e mensagens e quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova. 

9.13 O candidato não poderá portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos no art. 

6º da Lei nº10.826, de 22 de dezembro de 2003. Caso o participante apresente autorização de 

porte de armas, deverá informar ao fiscal de sala, que o direcionará à Coordenação para prestar o 

Exame em sala extra. 

9.14 Não será permitida a entrada de candidato após o horário estabelecido para o início da prova; neste 

caso, o candidato será considerado eliminado do Processo Seletivo. 

9.15 Com vistas a garantir a isonomia e a lisura do processo seletivo, no dia da realização das Provas, os 

candidatos poderão ser submetidos ao sistema de identificação pessoal por meio da coleta de 

impressão digital em formulário próprio. 

9.16 O candidato que se recusar a cumprir esta exigência deverá assinar um termo de desistência de 

prova. 

9.17 Somente será permitida a saída do candidato após decorrida 1 (uma) hora do início da prova, não 

sendo permitido sair, nesse momento, com quaisquer anotações nem com o caderno de questões. 

9.18 O candidato que se recusar a cumprir a exigência prevista no item 5.15 deverá assinar um termo 

de desistência de prova. 

9.19 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão se retirar em conjunto, após assinarem a Ata 

de Aplicação de Prova. 

9.20 A prova e o gabarito da prova objetiva serão oficialmente divulgados em data, local e horário 

estabelecidos no Anexo 1 – CRONOGRAMA. 

9.21 É vedada ao candidato a possibilidade de copiar os gabaritos de suas respostas. O candidato que 

for flagrado utilizando-se de qualquer meio para tal poderá ser eliminado do processo seletivo. 

9.22 Caso identificada qualquer tipo de violação nas regras citadas neste edital, o candidato será 

eliminado do presente processo seletivo a qualquer tempo. 

 
 
 
   



 
 

    LEIA-SE: 
 

9. DA PROVA 

9.1 Horário da prova: A prova acontecerá das 15h às 18h (horário de Brasília), com duração total 

de 3 (três) horas. 

9.2 Formato da prova objetiva: A prova terá 50 (cinquenta) questões, de múltipla escolha, de igual 

valor, com 4 (quatro) opções de respostas. Somente uma alternativa deverá ser marcada. 

9.3 Conteúdo: As questões das provas obedecerão às referências bibliográficas indicadas no Anexo 3 

– REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS, deste Edital. 

QUADRO 1: PROVAS DA PRIMEIRA FASE: 

 

Programa 
Número de 

questões 
Conteúdo das Provas Pontos 

Anestesiologia 
Clínica Médica 
Ginecologia e 
Obstetrícia Medicina 
de Emergência 
Medicina de Família e 
Comunidade 
Medicina Intensiva 
Ortopedia e Traumatologia 
Otorrinolaringologia 
Patologia Pediatria 
Radiologia 

 
 

 
50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 
 

Clínica Médica 
Cirurgia Geral 

Ginecologia e Obstetrícia 
Pediatria 

Medicina Preventiva e 
Social 

 
 
 

 
90 

Cardiologia  
Gastroenterologia 
Hematologia e 
Hemoterapia Hepatologia 
Nefrologia 
Oncologia 
Clínica 
Pneumologia 

 
50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 

 
Clínica Médica 

 

 
90 

Cirurgia do Aparelho 
Digestivo Cirurgia Torácica 
Cirurgia 
Vascular 
Urologia 

50 questões 
(Módulo 
Objetivo) 

 
Cirurgia Geral 

 
90 

                      Programa 
Númerode 

questões 
Conteúdo das Provas Pontos 

Cirurgia da Mão e Microcirurgia 
50 questões 

(Módulo Objetivo) 

Cirurgia Plástica e 
Ortopedia e 

Traumatologia 
90 

Medicina Fetal 
50 questões 

(Módulo Objetivo) Ginecologia e Obstetrícia 90 

Medicina Intensiva Pediátrica 

Neonatologia 

50 questões 
(Módulo Objetivo) Pediatria 90 

 

 



 
 

9.4 Será atribuída nota zero à questão que não estiver assinalada. 

9.5 As provas serão realizadas de forma presencial, na data estabelecida no Anexo 1 – CRONOGRAMA, 

e terão 3h de duração, com início às 15h – horário de Brasília. 

9.6 As provas serão realizadas nos municípios elencados no Anexo 5 – CIDADES DE APLICAÇÃO DE 

PROVA. 

9.7 O candidato somente poderá realizar a prova no local indicado no Cartão de Confirmação 

de Inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a locomoção até o local da prova. 

9.8 O candidato deverá comparecer ao local da prova 1 (uma) hora antes do seu início, munido do 

documento de identidade com que se inscreveu e de caneta esferográfica, de corpo transparente, 

preta ou azul. 

9.9 Para realizar a prova, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares, por 

ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de identidade e por 

demais órgãos legalmente habilitados para emissão de tais documentos, além da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH), física ou versão digital (CNH Digital) disponível no aplicativo oficial do 

Governo Federal, Passaporte e Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos 

como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

c) Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; 

d) Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 5 de 

fevereiro de 2018. 

9.10 Não será aceita fotocópia do documento de identificação. 

9.11 O(a) candidato(a) que possuir cabelo comprido deverá utilizar prendedor de cabelos durante a 

prova para que fique com as orelhas aparentes. 

9.12 Ao candidato não será permitido o uso, no local de prova, de artigos de chapelaria, como boné, 

chapéu, viseira, gorro ou similares, caneta de material não transparente, lápis, lapiseira, borrachas, 

réguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotações, protetor auricular, relógio de qualquer 

tipo, e quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, smartphones, tablets, 

wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®, gravadores, 

pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 

eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, 

vídeos e mensagens e quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova. 

9.13 O candidato não poderá portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos no art. 

6º da Lei nº10.826, de 22 de dezembro de 2003. Caso o participante apresente autorização de 

porte de armas, deverá informar ao fiscal de sala, que o direcionará à Coordenação para prestar o 

Exame em sala extra. 

9.14 Não será permitida a entrada de candidato após o horário estabelecido para o início da prova; neste 

caso, o candidato será considerado eliminado do Processo Seletivo. 

9.15 Com vistas a garantir a isonomia e a lisura do processo seletivo, no dia da realização das Provas, os 

candidatos poderão ser submetidos ao sistema de identificação pessoal por meio da coleta de 



 
 

impressão digital em formulário próprio. 

9.16 O candidato que se recusar a cumprir esta exigência deverá assinar um termo de desistência de 

prova. 

9.17 Somente será permitida a saída do candidato após decorrida 1 (uma) hora do início da prova, não 

sendo permitido sair, nesse momento, com quaisquer anotações nem com o caderno de questões. 

9.18 O candidato que se recusar a cumprir a exigência prevista no item 5.15 deverá assinar um termo 

de desistência de prova. 

9.19 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão se retirar em conjunto, após assinarem a Ata 

de Aplicação de Prova. 

9.20 A prova e o gabarito da prova objetiva serão oficialmente divulgados em data, local e horário 

estabelecidos no Anexo 1 – CRONOGRAMA. 

9.21 É vedada ao candidato a possibilidade de copiar os gabaritos de suas respostas. O candidato que 

for flagrado utilizando-se de qualquer meio para tal poderá ser eliminado do processo seletivo. 

9.22 Caso identificada qualquer tipo de violação nas regras citadas neste edital, o candidato será 

eliminado do presente processo seletivo a qualquer tempo. 

   
 
 

 
Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2025. 

 


